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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

PORTARIA Nº 566, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o empenho e a transferência de recursos

financeiros referentes às ações da Bolsa-Formação executadas

pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, no

âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e

Emprego - Pronatec.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 16 do Anexo I do Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de

2019; a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, a Portaria MEC nº 817, de 13 de agosto de 2015, e o contido

no Processo nº 23000.019907/2021-81, resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor a ser empenhado e transferido pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), conforme quadro abaixo, ao Serviço Nacional de Aprendizagem

Rural - SENAR, na qualidade de parceiro ofertante de vagas em cursos de educação profissional técnica de

nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional no âmbito da Bolsa-

Formação, prevista na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011:

REDE OFERTANTE UF CNPJ INSTITUIÇÃO VALOR

SNA DF 37.138.245/0001-90 SENAR R$ 10.444.633,81

Art. 2º O empenho e a transferência de que se tratam o art. 1º desta Portaria deverão ser

emitidos à conta da Classificação Funcional Programática: 12.363.5012.21B4.26298.0001 - Apoio à

Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP06P5503N - Novos Caminhos - Vagas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TOMÁS DIAS SANT' ANA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


